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"0 meu povo f0| destrwdo, porque lhe faItou 0 conheclmento;
porque tu rejeitaste o conhecimento, também eu te rejeitarei,
para que nao sejas sacerdote diante de mim; e,
visto que te esqueceste da lei do teu Deus, tamhém
eu me esquecerei de teus filhos." (Oséias 4 : 6)
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IFE. INSTITUTO DE FORMAÇÃO ECLESIÁSTICA

CURSO DE MINISTRO RELIGIOSO
DA
JUSTIÇA DE PAZ
JUIZ DE PAZ ECLESIÁSTICO
(LIVRE)
Lei 6.015/73 

NOMEAÇÃO DE PASTORES A JUÍZ DE PAZ ECLESIÁSTICO 

LEI 6.015/31 DEZEMBRO 1973 

O título de Juiz de Paz Eclesiástico é um título Honorífico, já que cada Ministro do Evangelho pode celebrar casamento Religioso com efeito civil, conforme as Leis resumidas abaixo: De acordo com a CONSTITUIÇÃO da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, Capítulo VII, Artigo 226, parágrafo 2º da LEI 1.110 de 23 de Maio de 1950 e da LEI Nº 6.015 de 31 de Dezembro de 1973, mediante Certidão de Habilitação para casamento Civil e em casos específicos sem habilitação, estabelecidos pelos artigos 1515 e 1516 do Novo Código Civil Brasileiro, todos os Ministros religiosos atuantes em seus ministérios poderão exercer e serem titulados JUIZES DE PAZ ECLESIÁSTICO. 

JUIZES DE PAZ ECLESIÁSTICO.
É a autoridade dotada de função indelegável, conferida pela própria Constituição da República, com competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação a Lei confere aos Ministros Religiosos o exercício da autoridade civil aos Ministros Religiosos – Pastores –, devidamente credenciados em sua respectiva denominação ou representação, a qual deverá se encontrar regularmente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), desde que se encontrem na condição de membros ativos de uma Associação representativa de classe, portadores dos respectivos documentos de identificação, a lei confere a função de Ministro Religioso da Justiça de Paz (Ministro da Justiça de paz).

A Função de Ministro Religioso da Justiça de Paz

A Constituição da República Federativa do Brasil, assim como o Código Civil Brasileiro, por intermédio da disposição estatuída em seu artigo 1515, conferem ao Ministro Religioso, desde que preencha as condições especificadas no tópico anterior, a qualidade de Ministro Religioso da Justiça de Paz, com competência para a celebração do casamento civil, na modalidade religiosa com efeitos civis mediante habilitação prévia e podendo ser também com habilitação posterior. Função primordial e de grande reconhecimento inerente ao Ministro Religioso da Justiça de Paz consubstancia-se na possibilidade de celebração do casamento civil, no mesmo ato e momento da celebração do casamento religioso. Ou seja, o Pastor, após o término da realização da cerimônia religiosa do matrimônio, em que esteve investido na condição da autoridade religiosa, em ato subseqüente, com a permanência dos noivos no altar, assume autoridade civil, e realiza a celebração do casamento civil, nos termos da lei, perante toda a Igreja. São atribuições dos juízes de paz, a serem exercidas por orientação dos Tribunais de Justiça:

I - examinar, de ofício ou em face de impugnação, e decidir processos de habilitação para o casamento;
II - celebrar casamentos, consoante disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos);
III - dispensar, justificadamente, os editais de proclamas;
IV - pacificar conflitos de vizinhança, em locais e datas previamente designados;

V - orientar pessoas a respeito das formas de exercício dos próprios direitos;

VI - as de natureza conciliatória, sem caráter jurisdicional;

VII - representar junto ao Poder Judiciário e ao Ministério Público a respeito de situações irregulares de que tenha conhecimento em razão do exercício de suas atividades;

VIII - encaminhar propostas de aperfeiçoamento dos serviços da Justiça de Paz;

IX - comparecer a cursos de aperfeiçoamento, indicados pelo Tribunal de Justiça ou pela associação de juízes de paz, destinados ao estudo da aplicação da lei às matérias de sua competência.

Formação: Varia, conforme o Estado.

Legislação que regula a profissão: Artigo 98, II, da CF/88. Lei Complementar nº 35 de 14 de março de 1979. (Em alguns Estados, juiz de paz é juiz de carreira, em outros, não).

Mercado de Trabalho Qualquer cidadão pode candidatar-se ao encargo de juiz de paz, desde que comprove nacionalidade brasileira; idade igual ou superior a dezoito anos; e que goze de ilibada reputação.

Salário inicial: Recebem pagamento correspondente a cinqüenta por cento (50%) do valor pago, a título de remuneração, aos juízes togados, de primeiro grau, em exercício

JUÍZ DE PAZ ECLESIÁSTICO 

É a autoridade dotada de função indelegável, conferida pela própria Constituição da República, com competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras previstas na legislação a Lei confere aos Ministros Religiosos o exercício da autoridade civil aos Ministros Religiosos (Pastores), devidamente credenciados em sua respectiva denominação, a qual deverá se encontrar regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), desde que se encontrem na condição de membros ativos de uma Associação representativa de classe, portadores dos respectivos documentos de identificação, a lei confere a função de Ministro Religioso da Justiça de Paz (Ministro da Justiça de paz). 

Função do Ministro Religioso da Justiça de Paz 

A Constituição da República Federativa do Brasil, assim como o Código Civil Brasileiro, por intermédio da disposição estatuída em seu artigo 1515, ART 1515-1516 conferem ao Ministro Religioso, desde que preencha as condições especificadas no tópico anterior, a qualidade de Ministro Religioso da Justiça de Paz, com competência para a celebração do casamento civil, na modalidade religiosa com efeitos civis mediante habilitação prévia e podendo ser também com habilitação posterior. Função primordial e de grande reconhecimento inerente ao Ministro Religioso da Justiça de Paz consubstancia-se na possibilidade de celebração do casamento civil, no mesmo ato e momento da celebração do casamento religioso. Ou seja, o Pastor, após o término da realização da cerimônia religiosa do matrimônio, em que esteve investido na condição da autoridade religiosa, em ato subsequente, com a permanência dos noivos no altar, assume autoridade civil, e realiza a celebração do casamento civil, nos termos da lei, perante toda a Igreja. 

QUAL A FUNÇÃO DO TRIBUNAL ECLESIÁSTICO NA IGREJA? 

A Igreja é uma sociedade de pessoas que se relacionam, criando obrigações vinculantes que geram, às vezes, litígios e conflitos, que precisam de meios técnicos para facilitar e possibilitar a justiça. O processo canônico é, portanto, este meio jurídico, instrumento técnico utilizado para a resolução dos conflitos entre as pessoas na Igreja. 

O Tribunal Eclesiástico é de fundamental importância para o exame, discussão e decisão de um assunto em questão de competência da Igreja. É assim constituído. 

Por exemplo: 

a) O ministro religioso com cuidado e regra bíblica e ou em muitas vezes constitucional, deverá esse orientar membros de sua comunidade resolver suas pendências pacificamente sem precisar intervenção judicial, ou seja, de forma amigável deliberem entre si suas questões afim de não gerar processos e mais processo judiciais -que na maioria das vezes por acúmulo de diversos, a demora é longa pelo julgamento destes. Na Bíblia encontramos uma repreensão a respeito. I Coríntios 6.5; “Para vos envergonhar o digo. Será que não há entre vós sequer um sábio, que possa julgar entre seus irmãos?” além de ajudar o poder judiciário estaremos cumprindo um ensinamento Bíblico. 

Composição: 

O ministro religioso preparado moral, psicológico, teológico e conhecedor da lei, deverá instaurar um tribunal, onde possa ouvir as demandas de ambas as partes ter se necessário uma junta de pessoas capacitadas para ajudá-lo na decisão onde seja essa boa para os demandados e que seja justa a decisão. 

-Finalmente, nos Tribunais Eclesiásticos, aparecem também os Advogados e Procuradores. O advogado é o conselheiro jurídico de uma das partes. É competência do juiz presidente da causa em pauta solicitar exames com Peritos.

A função de juiz do tribunal eclesiástico tem reconhecimento pelo ministério do trabalho e emprego através da sigla (Classificação (Brasileira de Ocupações) CBO 2631 

Juiz de Paz Eclesiástico 

JUIZ DE PAZ ECLESIÁSTICO 

1. NÃO É AUTORIDADE POLICIAL, 

2. NÃO É AUTORIDADE LEGISLATIVA, 

3. NÃO É AUTORIDADE POLITICA, 

4. NÃO GOZA DE DIREITOS ESPECIAIS, 

JUIZ ECLESIASTICO É AUTORIDADE ECLESIÁSTICA, APTO AO EXERCICIO DE REALIZAÇÃO DE CASAMENTOS, SENDO COM PREVIA HABILITAÇAO OU POS HABILITAÇAO. 

O titulo Juiz de Paz Eclesiástico é um Título Honorífico, já que cada Ministro do Evangelho pode celebrar CASAMENTO RELIGIOSO com efeito civil conforme Leis abaixo. 

De acordo com a CONSTITUIÇÃO da REPÚBLICA FERERATIVA DO BRASIL Capitulo VII, Artigo 226, parágrafo 2º , da LEI Nº 1.110 de 23 de Maio de 1950 e da LEI Nº 6.015 de 31 de Dezembro de 1973,mediante certidão de habilitação para casamento Civil e em casos específicos sem habilitação,estabelecidos pelos artigos 1515 e 1516 do Novo Código Civil Brasileiro, todos os Ministros religiosos atuantes em seus ministérios poderão exercer e serem 

titulados JUIZES DE PAZ ECLESIÁSTICO (MINISTRO RELIGIOSO DA JUSTIÇA DE PAZ). 

Juiz de Paz Eclesiástico 

MINISTRO RELIGIOSO DA JUSTIÇA DE PAZ 

A Lei confere aos Ministros Religiosos o exercício da autoridade civil aos Ministros Religiosos: Pastores, Padres, e religiosos assemelhados devidamente credenciados em sua respectiva denominação, a qual deverá se encontrar regularmente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), desde que se encontrem na condição de membros ativos de uma Associação representativa de classe, portadores dos respectivos documentos de identificação, a lei confere a função de Ministro Religioso da Justiça de Paz (Ministro da Justiça de paz). 

A Função de Ministro Religioso da Justiça de Paz 

A Constituição da República Federativa do Brasil, assim como o Código Civil Brasileiro, por intermédio da disposição estatuída em seu artigo 1515, conferem ao Ministro Religioso, desde que preencha as condições especificadas no tópico anterior, a qualidade de Ministro Religioso da Justiça de Paz, com competência para a celebração do casamento civil, na modalidade religiosa com efeitos civis mediante habilitação prévia. Função primordial e de grande reconhecimento inerente ao Ministro Religioso da Justiça de Paz consubstanciasse na possibilidade de celebração do casamento civil, no mesmo ato e momento da celebração do casamento religioso. Ou seja, o Pastor, após o término da realização da cerimônia religiosa do matrimônio, em que esteve investido na condição da autoridade religiosa, em ato subsequente, com a permanência dos noivos no altar, assume autoridade civil, e realiza a celebração do casamento civil, nos termos da lei, perante toda a Igreja. 

1. CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL 

É aquele que é celebrado fora das dependências do Cartório, como Igrejas. Clubes, Associações, Praia etc. Porém quem preside o ato do casamento não é o Juiz e sim a autoridade religiosa (Padre, Rabino, etc). Da mesma forma que o casamento em Cartório, este deve ser realizado de forma pública, a portas abertas durante todo o ato de sua realização. 

TAREFAS DOS NUBENTES 

1º Passo: 

Nesta modalidade de casamento, os noivos têm que dar entrada ao processo de habilitação para o casamento no cartório, da mesma forma que as outras modalidades. Após 30 dias, não havendo nenhum impedimento legal, o cartório expedirá um documento chamado Certidão de Habilitação, que deverá ser entregue a autoridade religiosa antes da realização da cerimônia. 

2º Passo: 

Após a realização da cerimônia, os noivos não recebem a Certidão de Casamento, mas sim um Termo de Casamento, que precisa ser levado ao cartório num prazo de 90 dias (a contar da data da realização da cerimônia) para registrar o casamento. Caso isso não ocorra, o casamento não fica regularizado no cartório, isto é, os noivos permanecem solteiros.

3º Passo: 

Após o casamento o casal ou a pessoa autorizada deverá levar ao cartório os respectivos documentos expedidos pelo celebrante, a fim de surtir o efeito civil no documento. 

TAREFAS DO CELEBRANTE 

O celebrante deve estar munido com documentos exigidos para evitar constrangimentos para ambas as partes. Vale apena lembrar que a igreja ou associação deverá ter uma ata própria no livro de registro onde deverá ser assinada pelo celebrante, noivos e testemunhas e esta mesma ata deve ter as mesmas anotações do termo de casamento. 

Documentos do celebrante. 

• 

TERMO DO CASAMENTO EM PAPEL TIMBRADO DA IGREJA OU ASSOCIAÇÃO; (Reconhecida Firma) 

• 

XEROX DO DOCUMENTO DO CELEBRANTE (Credenciais de ministro religioso ou credencial de juiz de paz); 

• 

PETIÇÃO AO OFICIAL SOLICITANDO O REGISTRO DO CASAMENTO 

• 

QUALIFICAÇÃO DO CELEBRANTE (Reconhecida firma) (Estes documentos deverão ser entregues ao casal após a celebração para que seja encaminhado o surtimento civil do casamento).

2. CASAMENTO RELIGIOSO 

(Obs.) TODO MINISTRO RELIGIOSO DEVIDAMENTE CREDENCIADO E ORDENADO, PODERÁ REALIZAR CASAMENTO RELIGIOSO NA SUA PRÓPRIA IGREJA SEM A HABILITAÇÃO OFICIAL DO CARTÓRIO. DESDE QUE OS NUBENTES QUEIRAM CARATÉR CIVIL EM SEU DOCUMENTO DEVERÁ EM QUALQUER TEMPO APRESENTAR AO CARTÓRIO O DOCUMENTO DA REALIZAÇÃO DA CELEBRAÇÃO RELIGIOSA O REQUERIMENTO AO OFICIAL COMPETENTE, QUALIFICAÇÃO DO CELEBRANTE E TESTEMUNHAS. 

Mas é importante lembrar que, de acordo com o Novo Código Civil, também é possível se casar primeiro no religioso e depois registrar o mesmo no civil. Para isso, é necessário que os noivos compareçam ao cartório, juntamente com as 2 testemunhas (após a cerimônia religiosa) com os documentos habituais (Certidões e R.G.), o Requerimento de Religioso com Efeito civil e o Termo de Religioso com Efeito civil, feito pela igreja, já com a firma reconhecida do Celebrante (que realizou a cerimônia religiosa) e dar entrada nos papéis de casamento no cartório. 

Após 16 dias, os noivos ou outras pessoas designada por eles, deve comparecer ao cartório e retirar a certidão de casamento civil. 

LEI FEDERAL Nº 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a prévia habilitação, perante o oficial de registro público, poderá ser registrado desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de registro, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta de requisitos no termo da celebração. (Alterado pela L - 006.2161974) Art. 1.516, § 2º, Disposições Gerais e Art. 1.533, Celebração do Casamento Direito Pessoal - Direito de Família - Código Civil - CC -L-010.406-2002 

Parágrafo único. Processada a habilitação com a publicação dos editais e certificada a inexistência de impedimentos, o oficial fará o registro do casamento religioso, de acordo com a prova do ato e os dados constantes do processo, observado o disposto no Art. 70. 

Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a contar da celebração do casamento. (Alterado pela L-006.216-1974) 

(OBS. É de extrema importância o casal registrar a qualquer tempo o casamento civil. Pois pela lei, ambos permanecem em estado civil como solteiros.) O casamento religioso também como o religioso com efeito civil precisará dos documentos respectivos.

TERMO DO CASAMENTO EM PAPEL TIMBRADO DA IGREJA OU ASSOCIAÇÃO; (Reconhecida Firma) 

De acordo com a CONSTITUIÇÃO da REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Capitulo VII, Artigo 226, parágrafo 2º, da LEI Nº 1.110 de 23 de Maio de 1950 e da LEI Nº 6.015 de 31 de Dezembro de 1973,mediante certidão de habilitação para casamento Civil e em casos específicos sem habilitação , estabelecidos pelos artigos 1515 e 1516 do novo Código Civil Brasileiro,todos os ministros religiosos atuantes em seus ministérios poderão exercer e serem titulados 

JUIZES DE PAZ ECLESIÁSTICO 

É autoridade dotada de função indelegável, conferida pela própria Constituição da republica, com competência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar de oficio ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, alem de outras previstas na legislação. A Lei confere aos ministros religiosos o exercício da autoridade civil. Aos ministros Religiosos – Pastores – devidamente credenciados em sua respectiva denominação, a qual deverá se encontrar regularmente inscrita no cadastro nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), desde que se encontrem na condição de membros ativos de uma Associação representativa da classe, portadores dos respectivos documentos de identificação, a lei confere a função de Ministro Religioso da justiça de Paz (Ministro religioso de Paz). 

A FUNÇÃO DE MINISTRO RELIGIOSO DA JUSTIÇA DE PAZ 

A Constituição da República Federativa do Brasil, assim como o código Civil Brasileiro, por intermédio da disposição estatuída em seu artigo 1515, conferem ao Ministro Religioso, desde que preencha as condições especificadas no tópico anterior, a qualidade de Ministro Religioso da Justiça de Paz, com competência para a celebração do casamento civil,na modalidade religiosa com efeitos civis mediante habilitação previa. Função primordial e de grande reconhecimento inerente ao Ministro Religioso da Justiça de Paz consubstancia na possibilidade de celebração do casamento civil,no mesmo ato e momento da celebração do casamento religioso. Ou seja, o pastor, após o termino da realização da cerimônia religiosa, em ato subsequente, com a permanência dos noivos no altar, assume autoridade civil, e realiza a celebração do casamento civil, nos termos da lei, perante toda igreja. 

CASAMENTO RELIGIOSO DE EFEITO CIVIS 

Estabelece a constituição federal de 1988, artigo 226, no parágrafo 2º que “o casamento religioso tem efeito civil na forma da lei” 

O casamento religioso atendendo a exigência da lei para a validade do casamento civil equipa-se a ele, desde momento do seu registro em livro próprio, casamento produzindo todos os efeitos a partir da data de sua celebração. 

O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de noventa dias de sua realização, por iniciativa de qualquer interesse munido da comunicação do celebrante ao cartório competente, desde que cumprida às formalidades legais da habilitação. Após o prazo, o registro ficará sujeito a nova habilitação. 

Os nubentes habilitados para o casamento poderão pedir ao oficial que lhe forneça a certidão, para se casarem perante autoridade ou ministro religioso, mencionando nela o prazo legal de validade de habilitação (noventa dias). Recebida a prova do ato do casamento religioso, subscrita pelo celebrante, mediante requerimento firmado pelo interessado, o oficial fará sua inscrição no livro próprio, dentro de vinte e quatro horas. 

OS CASAMENTOS RELIGIOSOS, CELEBRADOS SEM A HABILITAÇÃO PRÉVIA 

Perante o oficial do registro público, poderão ser inscritos desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo art . 1525 do código Civil. 

I - Certidão de idade ou prova equivalente; 

II – autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra; 

III – declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecê-los e afirmarem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicilio e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido,de sentença declaratória da nulidade ou de anulação de casamento ,transitada em julgado,ou do registro da sentença de divorcio (código civil , lei 10.406/2002). 

A habilitação será feita perante o Oficial do Registro Civil e, após a audiência do Ministério Publica e homologada pelo Juiz, verificada a regularidade da documentação se fará o registro do casamento que terá validade a partir da de sua celebração. 

DO ATO DA CELEBRAÇÃO EM SI 

O casamento civil é cercado de inúmeras formalidades que o poder legislativo julgou necessárias a sua celebração. Daí resulta que os Estados federados, na forma da organização Judiciária de cada um, se fazem representar nas celebrações, pelo juiz e paz, que é quem fala pela lei, após regulamentar habilitação dos pretendentes, declara-os casados,mediante a manifestação positiva de cada um deles ,depois da indagação individual que faz um ao outro, se é de livre e espontânea vontade a união que então celebram. 

É curioso observar que a manifestação da vontade deve ser feita de um para outro contraente,não podendo comparecer um depois do outro.E mais que caso seja impossível aos contraentes fazer a declaração de vontade nupcial oralmente,podendo manifestá-la por inscrito ou por mímica, desde que compreensível.valida,também,será a declaração em língua estrangeira estando os nubentes assessorados por interprete juramentado. 

E os desfecho da formalidade que deve ser considera com a maior respeitabilidade é tido com as seguintes palavras que são extraídas da própria lei civil,que declaram efetuado o casamento:”de acordo com a vontade que ambos os acabais de afirmar perante mim, de vós receberdes por marido e mulher,eu ,em nome da lei ,vos declaro casados.”(Código Civil ,Art 1.535, “in fine”). O casamento ,porém ,não se realizará se não houver resposta ou se um dos contraentes nela inserir qualquer restrição. 

A Justiça de paz no Brasil conta mais de 170 anos; e a função do Juiz de Paz é indelegável, portanto autoridade alguma,por maior qualificação que detenha,poderá substituí-lo. Após a manifestação dos contraentes e o pronunciamento oficial do juiz de paz declarando–os casados, o oficial do Registro Civil, funcionando como escrivão do juiz de paz, lavra o termo do casamento e colhe as assinaturas do Juiz, dos contraentes e das testemunhas, após a sua leitura em voz alta e na linguagem pátria. Juiz, escrivão, contraentes e testemunhas devem trata-se com o decoro necessário e condizente à elevada importância do ato; Já de longa data, as Organizações Judiciárias de muitos dos Estados Brasileiros, no tocante a Justiça e paz, tem determinado que, alem da vestimenta a contento do Juiz e demais participes da cerimônia civil, deva aquele usar uma faixa verde-amarelo de dez centímetros de largura, que portará a tiracolo, do lado direito para o esquerdo. E que,após a oficialização da celebração,saúde os contraentes e lhe passe mensagens de otimismo e de incentivo à nova vida a dois que de então terão por si. 

O local ( * ) da celebração normalmente se dá na própria serventia registral, muito embora possa também ocorrer em casa particular ou sedes de clubes e associações , conservando-se em quaisquer casos,as portas abertas durante a celebração do ato, sendo permitida a entrada de todas as pessoas que o desejarem; isto para dificultar intimidação ou qualquer tipo de influencia sobre a vontade dos contraentes, que deve ser livre é deles. A data geralmente conjuga-se com a publicação os proclamas, salvo necessidade de dispensa deste por motivos aplausíveis e devidamente comprovados. A celebração do ato poderá dar–se em qualquer dia da semana. A hora deve compreender-se do nascer ao pôr-do-sol. 

(* ) Enquanto a habilitação para o matrimonio civil deve ocorrer pelo menos no lugar da residência de um dos pretendentes, à celebração matrimonial são dois atos distintos. Disso resulta que não obstante a habilitação haver ocorrido numa circunscrição registral, a celebração pode ser realizada noutra mediante o fornecimento pela serventia habilitante, de uma certidão especial contendo todos os dados da habilitação,que será a base de informações para a serventia de registro do ato. Esta deverá posteriormente comunicar à serventia habilitante, a efetivação do ato matrimonial. 

Perguntas e respostas sobre o casamento 

(1) Quero me casar fora da igreja. Posso?

Se casar-se “fora da igreja” significa “fora de um templo”, então pode! O casamento pode ser celebrado em uma residência, um sítio, um salão de festas, um buffet, ou em qualquer outro lugar que possa ser usado de modo digno e elegante, como deve ocorrer numa cerimônia tão importante como o seu casamento. 

(2) Quem é divorciado pode se casar novamente? 

O ideal bíblico é que a união do casal dure “até que a morte os separe”; mas, infelizmente, isso nem sempre é possível. Por isso, sob certas circunstâncias e após uma orientação pastoral, as pessoas divorciadas podem ter uma segunda oportunidade de serem felizes no casamento.

(3) Pessoas de religiões diferentes podem se casar? 

A religião normalmente exerce um papel fundamental na vida das pessoas. Por isso, é importante analisar bem cada situação, para que sejam evitados conflitos futuros. Quanto mais afinidade houver entre os cônjuges, melhor.

(4) O que é o casamento religioso com efeitos civis? 

É o casamento celebrado por um ministro religioso (católico-romano, anglicano, evangélico, judeu ou muçulmano), após a prévia habilitação concedida pelo oficial do cartório de registro civil, de acordo com a legislação brasileira. O casamento é em seguida registrado no cartório, o qual expede a certidão de casamento. O casal não precisa fazer a cerimônia do cartório e a validade civil começa no momento da celebração religiosa. (Leis 1110 de 23/5/1950; 6015 de 31/12/1973; 6216 de 30/06/1975; e CCB). 

(5) O casamento religioso pode ser registrado no cartório mesmo que tenha sido realizado sem a prévia habilitação exigida por lei? 

Pode, desde que não haja nenhum impedimento legal, o que será verificado pelo cartório antes de efetuar o registro. De acordo com o art. 4º, da Lei 1110/50, “Os casamentos religiosos, celebrados sem a prévia habilitação perante o oficial do registro público, anteriores ou posteriores à presente Lei, poderão ser inscritos desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo art. 180 do Código Civil” (ratificado e atualizado pelo art. 1516, § 2º, do novo Código Civil Brasileiro). 

(6) Vantagens do casamento religioso com efeitos civis: 

Há uma só cerimônia; o custo é menor; a celebração é exclusiva para o casal; há mais privacidade; o casal define a decoração do ambiente; não há correrias em caso de atraso; é mais prático e cômodo; a bênção de Deus é transmitida através do seu ministro. 

CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITOS CIVIS 

Estava almoçando com o meu amigo, pastor Sharles Cruz, no restaurante de um shopping center no centro de Belo Horizonte, quando o meu telefone celular tocou. 

Bispo! – dizia a voz preocupada do outro lado – a funcionária do cartório disse que o termo de casamento que o senhor nos forneceu não tem validade. E agora, como fica o nosso casamento? Imediatamente, pedi licença ao meu amigo para interromper a nossa merecida e suculenta refeição e, acompanhado por ele, me dirigi ao cartório para resolver aquele impasse. A moça que nos atendeu, apesar de muito simpática, foi taxativa: "Este documento não tem validade. O senhor deve preencher e devolver o formulário que fornecemos com a certidão de habilitação [documento com o qual o ministro religioso celebra o casamento]". 

Diante da disposição pétrea da funcionária, pedi para falar com o oficial do cartório, naquele caso uma mulher. Também fui recebido com bastante simpatia, não obstante receber a mesma informação. Aquele papel, com o timbre da Igreja da qual sou bispo, assinado por mim (com minha firma devidamente reconhecida em cartório), pelos noivos e pelas testemunhas não tinha valor! 

Só vim a entender aquele posicionamento do cartório, alguns meses depois, ao conversar com outro amigo, também oficial de um cartório de registro civil. Ele me esclareceu: "O cartório segue uma rotina rígida, pois de outro modo poderíamos cometer muitos erros. Então, quando nos deparamos com algo que foge a essa rotina, pode acontecer de darmos alguma informação equivocada. Nem sempre os nossos funcionários estão preparados para lidar com as exceções". 

Talvez seja por isso que o sujeito, ao abrir uma conta bancária informou que seu nome era Papapaulo da Sisisilva. Quando o atendente observou, consternado: "Ah! o senhor é gago...", ele prontamente rebateu: "Não. O meu pai era gago – e o escrivão do cartório que fez minha certidão nascimento era uma besta!". 

Aliás, meu irmão Clodoaldo, promotor de justiça em São Paulo, já havia me dito algo parecido, que os cartórios são burocráticos, portanto, seguem uma rotina rígida e isso às vezes gera alguns contratempos para os usuários dos seus serviços (dos cartórios). 

"E agora, como fica o nosso casamento?". Eu tinha que responder a essa pergunta, mas a oficial do cartório não estava disposta a colaborar. Então, argumentei que o termo de casamento  religioso deve ser expedido pela Igreja que celebra o casamento e não pelo cartório que o registra. O que compete ao cartório é conferir cuidadosamente as informações constantes no termo, para saber se cumprem fielmente os dispositivos da legislação vigente. 

O Artigo 226, parágrafo 2o, da Constituição brasileira de 1988, reza o seguinte: "A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado […] § 2º: O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei". 

Tais "termos da lei" fazem remissão às leis: 

1110, de 23 de maio de 1950; 

6015, de 31 de dezembro 1973, Artigos 71 a 75; 

6216 de 30 de junho de 1975. 

E há também os artigos 1515 e 1516 do Código Civil Brasileiro, de 2002. 

Os recém-casados estavam apavorados. Será que tinham comprado gato por lebre, casando-se apenas no religioso? Não! A oficial do cartório demonstrou extrema boa vontade e examinou detidamente os textos legais, apenas determinando, em seguida, que eu fizesse uma retificação no termo, para inserir o endereço das testemunhas. Ato contínuo, como determina a legislação, mandou lavrar o registro do casamento e expedir a certidão respectiva, entregando-a ao casal, que, como era de se imaginar, foi embora radiante, casados, assim espero, até que a morte os separe. 

A atitude da funcionária do cartório (alegar que o documento da Igreja "não tem valor") chega até a ser absurda, se comparada com o Art. 4º da Lei 1110/50, que reza o seguinte: "Os casamentos religiosos, celebrados sem a prévia habilitação perante o oficial do registro público, anteriores ou posteriores à presente Lei, poderão ser inscritos desde que apresentados pelos nubentes, com o requerimento de inscrição, a prova do ato religioso e os documentos exigidos pelo art. 180 do Código Civil" (ratificado e atualizado pelo novo Código Civil Brasileiro). Ou seja, mesmo sem habilitação prévia, o casamento religioso é válido e o documento fornecido pela Igreja tem valor legal, desde que tenha sido lavrado em conformidade com as leis citadas acima. 

Portanto, a observância dessas leis determina que nenhum funcionário de cartório, ao arrepio da lei, pode despedir os recém-casados sem a certidão de casamento a que têm direito, sob a alegação de que o documento fornecido pela Igreja "não tem valor", pois isto caracterizaria descumprimento da lei e constrangimento ilegal,passíveis de sanções penais. 

( MODELO) 

IGREJA EVANGÉLICA BATISTA DE CAMPO NOVO 

CGC. 45.369.143/0001-94 

Rua São João, 222 -Fone 3352.1298 

CEP. 14.555-000 – Campo Novo/SP 

Pr. José Antônio Corrêa 

TERMO DE CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITO CIVIL 

(MODELO) 

Em trinta de novembro de dois mil e um (30/12/2004), às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, no templo da Igreja Evangélica Batista de Campo Novo, em lugar acessível a qualquer pessoa, de portas abertas, perante o celebrante Belarmino Vieira e na presença das testemunhas ao final nomeadas e assinadas, após haverem afirmado o propósito de se casarem de livre e espontânea vontade, receberam-se em matrimônio pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, os nubentes MARCOS CORREA VIEIRA e ANA BELO ROSA. 

Ele, Figurante, com 26 (vinte e seis) anos de idade, brasileiro, natural da Cidade de Flores das Pedras, (Registrado em Barueri-SP, nascido aos 01 de agosto de 1.975, filho de JUVENTINO FERNANDES VIEIRA, comerciante, com 54 anos de idade, natural de Ilhéus, Estado da Bahia, nascido aos 06/09/1.947, e de Dª. JUREMA LOURENÇO VIEIRA, dona de casa, com 48 anos de idade, natural de Bebedouro, Estado de São Paulo, nascida aos 15/09/1.953, são casados civilmente neste Cartório de Campo Novo/SP, residentes e domiciliados à Rua Edília americano de Freitas, nº 401, no Bairro "Maria Mãe de Jesus", nesta cidade e Comarca de Campo Novo/SP. 

Ela, Professora, com 30 anos de idade, brasileira, maior, natural de Campo Novo, Estado de São Paulo, nascida aos 06 de dezembro de 1.970, filha de JOSE BATISTA ALVES ROSA, viúvo, aposentado, com 69 anos de idade, natural de Barretos, Estado de São Paulo, nascido aos 03/07/1.932, residente e domiciliado à Rua José Bonifácio, nº 1099, nesta cidade e Comarca de Campo Novo/SP, e de Dª. MARIANA ALVES ROSA, falecida nesta cidade e Comarca de Campo Novo, Estado de São Paulo, aos 02 de abril de 1.994, foram casados civilmente neste Cartório de Campo Novo/SP. 

O casamento foi celebrado segundo o rito evangélico nos termos da lei dos Registros Públicos, nº 6.015, de 31/12/1973, mediante apresentação da Certidão de Habilitação civil do Registro Civil do município de Campo Novo/SP. 

Em virtude do casamento, a mulher passou a assinar ANA BELO ROSA VIEIRA. 

Testemunharam o presente ato religioso: JOÃO APARECIDO SANTOS, portador do RG 10.587.126, brasileiro, casado, 46 anos, empresário, residente em Campo Novo, Estado de São Paulo, e MARIA JACINTO SANTOS, portadora do RG 13.259.821-6, brasileira, casada, 40 anos, Diretora Escolar, residente em Campo Novo, Estado de São Paulo. 

Do que lavrei este termo no livro próprio. Este termo e aquele, lidos e achados conforme, vão devidamente assinados por mim celebrante, cônjuges e testemunhas. 

Celebrante: ____________________________________________ 

Noivo: ____________________________________________ 

Noiva: ____________________________________________ 

Testemunhas: ____________________________________________ 

Nota: O presente termo terá que ser registrado no Registro Civil do distrito sede do município e comarca de Campo Novo, nesteEstado, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, a contar da data de expedição da "Certidão de Habilitação", para que tenha amparo da LEI CIVIL. 

REQUERIMENTO DOS NOIVOS AO CARTÓRIO (MODELO) 

Pr. José Antônio Corrêa 

Exmo. Sr. Oficial do Cartório do Registro Civil de Campo Novo 

Campo Novo/sp 

MARCOS CORREA VIEIRA e ANA BELO ROSA, pretendendo que seu casamento religioso seja realizado com efeitos civis, como a Lei o prescreve, vêm indicar à V. Ex.a. o nome da IGREJA BATISTA CAMPO NOVO, cujo ministro é o Pastor Belarmino Vieira, que será o celebrante, apresentando os necessários documentos para a respectiva habilitação. Assim, uma vez processado o pedido, publicados os proclamas, sem haver oposição, pedem que lhes seja expedida a respectiva Certidão de Habilitação, observados, após, os devidos e legais trâmites. Esperam Deferimento. 

Campo Novo, 15 de janeiro de 2003 

Noivo assina 

Noiva assina 

RG:............................ RG:......................................... 

CPF:............................ CPF:........................................ 

REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DO PASTOR 

(MODELO) 

Pr. José Antônio Corrêa 

EXMA. SRA. DRA.. 

JUIZA DA COMARCA DE CAMPO NOVO 

CAMPO NOVO/SP Ou 

EXMO. SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE CAMPO NOVO 

CAMPO NOVO/SP 

BELARMINO VIEIRA, brasileiro, casado, pastor batista, inscrito na "Ordem dos Ministros Batistas do Brasil", Seção de São Paulo, sob o n.º 10.559, residente à Rua José Romão, 345, nesta cidade, vem, mui respeitosamente, requerer que V.Ex.ª. se digne a autorizar sua inscrição como ministro regularmente habilitado para realizar cerimônias de casamento como prescreve a lei. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Campo Novo/sp, 05 de janeiro de 2003 

BELARMINO VIEIRA 

CIC 675.088.998-12 

RG. 8.763.846 

CERIMÔNIA DE CASAMENTO
1. Instituição do casamento - Os noivos estarão juntos, de pé, diante do ministro, o noivo à direita da noiva. Dirigindo-se à igreja, o ministro dirá:
 "Estamos reunidos na presença de Deus e destas testemu​nhas para solenizar diante do Todo-poderoso o casamento de RICARDO e GLORIMAR.”

 "O casamento é um estado honroso estabelecido por Deus, e santificado pela presença de nosso Senhor nas bodas de Cana da Galiléia. As Sagradas Escrituras nos dizem que dig​no de honra entre todos é o casamento, e o consagram como símbolo da união mística entre Cristo e sua Igreja. Deve ser contraído com reverência e no te​mor de Deus, considerando-se os fins para os quais ele foi ordenado, isto é, para o companheirismo, o apoio e o consolo que os esposos devem proporcionar um ao outro enquanto viverem.”

 "O casamento foi ordenado para dar continuidade à sa​grada instituição da família, e para que os filhos, que são he​rança do Senhor, sejam criados em retidão e respeito às coi​sas de Deus. O casamento contribui também para o bem-es​tar da sociedade e para transmitir mediante a boa ordem familiar, a pureza, a santidade e a verdade de geração em geração. No jardim do Éden, Deus instituiu essa união à partir do primeiro casal humano, a fim de tornar feliz toda a hu​manidade. Desde então os seres humanos o têm praticado e, para dar-lhe consistência, o têm legalizado. Pode-se dizer que o casamento é o contrato jurídico de uma união espiri​tual. A Palavra de Deus expressa que o casamento deve ser 'dig​no de honra entre todos' (Hebreus 13:4). Aqueles que se casam decidiram aceitar este estado honroso."

 Oração
"Nosso Pai e Deus, nenhum dos nossos prazeres será per​feito se tu não o tornares completo. Faltará algo sublime em nossas horas mais felizes se tu não nos acompanhares com tua bênção. Suplicamos-te, pois, que assim como o Senhor Jesus Cristo esteve presente nas bodas de Caná da Galiléia, assim também nós possamos desfrutar do gozo de tua divina presença agora, durante esta cerimônia. Pedimos que a bênção de tua presença seja uma realidade na vida deste homem e desta mulher, que vão fazer um jura​mento solene diante de ti e destas testemunhas, de modo que a lembrança desta hora santa os fortaleça e os console em meio a todas as provas e mudanças que o futuro lhes trouxer. Que a plenitude de tua presença seja uma realidade em todas essas situações, ó Senhor, e manifesta a tua sabedoria, o teu amor e a tua direção neste casamento. Amém."

2. Leitura bíblica - Dirigindo-se aos noivos, o ministro dirá:
"Vocês vieram a mim, ministro de Cristo, para serem uni​dos diante de Deus, pelos santos laços do matrimônio. Isto re​presenta um passo sério e solene, onde um assume perante o outro o compromisso de enfrentar as circunstâncias que se lhes apresentarem, sejam elas de riqueza ou de pobreza, de alegria ou de tristeza, de saúde ou de enfermidade, e compartilharem tudo o que a vida dá e tudo o que ela tira, mantendo a fidelida​de um para com o outro, como esposo e esposa, conforme o que foi ordenado por Deus, até que a morte os separe. Ouçam, pois, a Palavra de Deus, escrita para a instrução de vocês, e para que vocês tenham luz em seu caminho."

O ministro lera as seguintes passagens bíblicas: (Ef. 5:25:33; 1 Pe 3:7; Ef. 3:1)
"Vós, maridos, amai a vossas mulheres, como também Cristo amou a igreja, e a si mesmo se entregou por ela, para a santificar, purificando-a com a lavagem da água, pela pala​vra, a fim de apresentá-la a si mesmo igreja gloriosa, sem mácula, nem ruga, nem coisa semelhante, mas santa e irrepreensível. Assim devem os maridos amar a suas próprias mulheres, como a seus próprios corpos. Quem ama a sua mu​lher, ama-se a si mesmo. Afinal de contas, nunca ninguém odiou a sua própria carne, antes a alimenta e sustenta, como também o Senhor à igreja; pois somos membros do seu cor​po. Por isso deixará o homem a seu pai e a sua mãe, e se unirá a sua mulher, e serão os dois uma só carne. Grande é este mistério, mas eu me refiro a Cristo e à igreja. Assim também vós, cada um em particular, ame a sua própria mulher como a si mesmo, e a mulher respeite a seu marido" (Efésios 5:25-33).

"Igualmente, vós, maridos, vivei com elas com entendi​mento, dando honra à mulher, como vaso mais frágil, e como sendo elas herdeiras convosco da graça da vida, para que não sejam impedidas as vossas orações" (1 Pedro 3:7).

 "Vós, mulheres, submetei-vos a vossos maridos, como ao Senhor. Pois o marido é o cabeça da mulher, como tam​bém Cristo é o cabeça da igreja, sendo ele próprio o salvador do corpo. De sorte que, assim como a igreja está sujeita a Cristo, assim também as mulheres o sejam em tudo a seus maridos" (Efésios 5:22-24).

 "Semelhantemente, vós, mulheres, sede submissas a vossos próprios maridos, para que também, se alguns deles não obedecem à palavra, pelo procedimento de suas mulhe​res sejam ganhos sem palavra" (1 Pedro 3:1).

3. Votos: 

Dirigindo-se ao noivo, o ministro perguntará: "RICARDO, você promete, diante   de    Deus   e   destas    testemunhas,    receber GLORIMAR, como sua legítima esposa para viver com ela, conforme o que foi ordenado por Deus, na santa instituição do casamento? Promete amá-la, honrá-la, consolá-la e protegê-la na enfermidade ou na saú​de, na prosperidade ou na adversidade, e manter-se fiel a ela enquanto os dois viverem?"

O noivo responderá: "Sim, prometo."
Dirigindo-se à noiva, o ministro perguntará: "GLORIMAR, você promete, diante  de   Deus   e  destas   testemunhas,   receber RICARDO como seu legítimo esposo, para viver com ele, conforme o que foi ordenado por Deus, na santa instituição do casamento? Promete amá-lo, honrá-lo, respeitá-lo, ajudá-lo e cuidar dele na enfermidade ou na saúde, na prosperidade ou na adversidade, e manter-se fiel a ele enquanto os dois viverem?"

A noiva responderá: "Sim, prometo."
4. Entrega das alianças
O ministro dirá ao noivo: "RICARDO, que penhor você dará a GLORIMAR como teste​munho de suas promessas?"

O noivo porá a aliança sobre a Bíblia do ministro, e o ministro, segurando a aliança, dirá ao noivo que repita as seguintes palavras: "Usando esta aliança como símbolo de nossa união, eu me caso contigo, unindo a ti o meu coração e a minha vida, e tornando-te participante de todos os meus bens."
Entregando a aliança ao noivo para que ele a coloque no dedo anelar da noiva, o ministro dirá ao noivo: "Que esta aliança seja o símbolo puro e imutável do seu amor."

O ministro dirá à noiva: "GLORIMAR, que penhor você dará a RICARDO como teste​munho de suas promessas?"

A noiva colocará a aliança sobre a Bíblia do ministro, e este, segurando a aliança, dirá à noiva que repita as seguintes palavras: "Usando esta aliança como símbolo de nossa união, eu me caso contigo, unindo a ti o meu coração e a minha vida, e tornando-te participante de todos os meus bens."
Entregando a aliança à noiva para que ela a ponha no dedo anelar do noivo, o ministro dirá à noiva: "Que esta aliança seja o símbolo puro e imutável do seu amor."

Oração
Em seguida os noivos se ajoelharão, e se o ministro achar conveniente, ele dirá:
"Como sinal de fidelidade às promessas que vocês fize​ram um ao outro, segurem agora a mão um do outro."

O ministro colocará a mão direita sobre as mãos unidas dos noivos e orará, fazendo a Deus os seguintes pedidos:
"Deus eterno, Criador e Consolador do gênero humano, Doador de toda a graça espiritual, e Autor da vida eterna: Abençoa este homem e esta mulher, a quem abençoamos em Teu nome, a fim de que eles vivam sempre em paz e em amor, conforme teus santos mandamentos, e conduzindo o lar e a vida deles de acordo com tua Santa Palavra, através de nosso Senhor Jesus Cristo. Rogamos-te, ó Deus Todo-poderoso, que continues a ser Salvador e guia de suas almas imortais, para que, mediante a redenção de nosso Senhor Jesus Cristo, alcancem a glória eterna. Amém."

5. Pronunciamento
Dirigindo-se à igreja, o ministro dirá: "Visto que RICARDO e GLORIMAR consentiram ambos em ingressar no estado de ma​trimônio, diante de Deus e destas testemunhas, havendo ambos dado e empenhado sua fé e palavra um ao outro, o que manifestaram pela união das mãos e troca das alianças, eu os declaro mari​do e mulher, casados em nome do Pai, do Filho e do Espíri​to Santo. Amém." "Aqueles aos quais Deus uniu, nenhum homem os separe."

6. Bênção pastoral
O ministro colocará a mão direita sobre as mãos dos noivos e dirá: "Que o Deus Todo-poderoso, Pai, Filho, e Espírito Santo vos abençoe, vos guarde e vos mantenha firmes. Que o Se​nhor, em sua misericórdia, volte para vós seus olhos de har​monia e vitória, e de tal maneira vos encha de sua graça e bênçãos espirituais, que possais viver neste mundo em seu santo temor, e no mundo vindouro possais gozar da vida celestial e eterna. Amém."
EM QUE MOMENTO SE REALIZA O CASAMENTO?
O casamento se realiza no momento em que o homem e mulher manifestam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara casados (artigo 1.514 do CC)
COMO VALIDAR O CASAMENTO RELIGIOSO?
Para que o casamento religioso tenha a mesma validade que o casamento civil, deverá ser registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

Assim, o registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de 90 dias de sua realização por meio de ofício emitido pelo celebrante, ou por iniciativa das partes, para o cartório civil, devendo ser observado, neste caso, o prazo de habilitação. (artigos 1515 e 1516 CC)
HÁ LIMITE DE IDADE PARA SE REALIZAR O CASAMENTO?

Homens e mulheres entre os dezesseis anos e os dezoito anos incompletos podem casar apenas mediante autorização dos pais ou de seus representantes legais (art. 1.517 do Código Civil).

QUAIS OS DIREITOS E DEVERES DOS CÔNJUGES NO CASAMENTO? 
Para o atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 2002), o homem não é mais chefe da sociedade conjugal. Em seu art. 1.511, o Código determina que o casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges, e que significa que homens e mulheres têm direitos e deveres iguais no matrimônio. Qualquer dos cônjuges, querendo, poderá acrescer seu sobrenome ao sobrenome do outro. São deveres de ambos os cônjuges, entre outros, mútua assistência, sustento, guarda e educação dos filhos e são  eles obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer que seja o regime patrimonial. 
PROVA

Aluno. 

Data da prova............/................./...................... 

PROVA DO CURSO DE AUTORIDADE ECLESIÁSTICA 

1) Qual o papel do juiz de paz eclesiástico? 

2) O que nos ensina a bíblia referente a tribunal eclesiástico de acordo com I CO. 6.1 ao 7;? 

3) De acordo com a Constituição Federal, no artigo 5º, Inciso VI O que Beneficia a igreja sob o aspecto LIBERDADE DE CULTO? 

4) De acordo com a Constituição Federal, no artigo 19, I O que beneficia a igreja sob o aspecto da INTERFERENCIA GOVERNAMENTAL? 

5) De acordo com a Constituição Federal, O artigo 150, VI, "b", O que beneficia a igreja sob o aspecto IMPOSTO? 

6) De acordo com lei as igrejas devem se copromete em sua documentação para que as mesmas vivam em paz com a constituição o que prerroga isso de acordo com a Lei nº 10.825, de 22 de dezembro de 2003, Art. 44. Cap. IV - as organizações religiosas; (São pessoas jurídicas de direito privado:) Parágrafo (§) 1o

7) De acordo com a Constituição Federal, no artigo 5º O inciso VII quais as prerrogativas asseguram a capelania? 

8) Faça uma breve monografia sobre ser Juiz de Paz 
9) O que se entende à respeito de privar algum religioso de seu direito cidadão de acordo 

O inciso VII do artigo 5º?

10) Quais os cuidados o Ministro religioso deve ter ao fazer um culto em via pública? 

11) O juiz de paz o autêntico celebrante de casamento deve está ciente das leis que o prerroga faça esse teste a seguir com atenção: Descreva a lei sobre o casamento religioso com efeito civil. 

12) O juiz de paz o autêntico celebrante de casamento deve está ciente das leis que o prerroga faça esse teste a seguir com atenção: Descreva a lei sobre o casamento religioso. 

ANEXO.

ROTEIRO PARA CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITO CIVIL

(PARA PASTORES)

Se você, como pastor, deseja realizar qualquer casamento religioso com efeito civil, é necessário o irmão obedecer ao roteiro abaixo:

1) Encaminhe um requerimento ao Juiz da Camarca, ou ao Oficial do Cartório de Registro de Casamentos, solicitando seu credenciamento. (ver o modelo).

2) Mediante à autorização do cartório, encaminhe o requerimento dos noivos, onde os mesmos declaram que desejam a cerimônia religiosa com efeito civil. (ver o modelo).

3) Quanto sair a "Certidão de Habilitação" emitida pelo Cartório de Registros de Casamento, preencha o Termo de Casamento. (ver o modelo).

4) Após o casamento encaminhe os noivos para efetuarem o registro do "Termo de Casamento", para que a cerimônia seja devidamente legal. O prazo para este registro, de acordo com o Código Civil Atual é de 90 (noventa) dias a contar da data da cerimônia.
 REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO DO PASTOR

(MODELO)

EXMO. (A) SR (A) DR (A)...

JUIZ DA COMARCA DE...

JAPERI/RJ

Ou

EXMO. SR.

OFICIAL DO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE JAPERI

JAPERI/RJ

Elias Batista Nogueira, brasileiro, casado, pastor, inscrito na "Convenção Geral das Assembléias de Deus no Brasil", sob o n.º 43.908, residente à Rua Cambuquira, Lote 29 – Quadra 75, nesta cidade, vem, mui respeitosamente, requerer que V.Ex.ª se digne a autorizar sua inscrição como ministro regularmente habilitado para realizar cerimônias de casamento como prescreve a lei.

N. Termos

P. Deferimento

JAPERI/RJ, 05 de Março de 2009

Elias Batista Nogueira

CPF 000.000.000-00

RG. 00.000.000-0 IFP/RJ

 REQUERIMENTO DOS NOIVOS AO CARTÓRIO

(MODELO)

Exmo. Sr.

Oficial do Cartório do Registro Civil de Japeri

JAPERI/RJ

João Natalino e Ana Fleurina, pretendendo que seu casamento religioso seja realizado com efeitos civis, como a Lei o prescreve, vêm indicar à V. Ex.a. o nome da IGREJA ..., cujo ministro é o Pastor ..., que será o celebrante, apresentando os necessários documentos para a respectiva habilitação.

Assim, uma vez processado o pedido, publicados os proclamas, sem haver oposição, pedem que lhes seja expedida a respectiva Certidão de Habilitação, observados, após, os devidos e legais trâmites.

Esperam Deferimento.

JAPERI/RJ, 15 de fevereiro de 2005.

__________________________                                          ________________________

     João Natalino                                                                              Ana Fleurina

   RG. Xxx.xxx.x-X                                                                          RG. Xxx.xxx.x-x

IGREJA EVANGÉLICA ...

CNPJ. 00.000.000/0001-00

Rua +++++, +++ - Fone (21) ++++-++++

CEP. 00.000.000 – JAPERI/RJ

TERMO DE CASAMENTO RELIGIOSO PARA EFEITO CIVIL

(MODELO)

Em trinta de novembro de dois mil e cinco (30/11/2005), às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, no templo da Igreja Evangélica... , em lugar acessível a qualquer pessoa, de portas abertas, perante o celebrante Pr... e na presença das testemunhas ao final nomeadas e assinadas, após haverem afirmado o propósito de se casarem de livre e espontânea vontade, receberam-se em matrimônio pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, os nubentes _____________________ e ___________________.

Ele, Figurante, com 27 (vinte e sete) anos de idade, brasileiro, natural da Cidade de... , (Registrado em ________ - RJ, nascido aos 01 de agosto de 1.977, filho de __________________, comerciante, com 64 anos de idade, natural de -----------, Estado da Bahia, nascido aos 06/09/1.937, e de Dª. --------------, dona de casa, com 58 anos de idade, natural de ---------------, Estado de São Paulo, nascida aos 15/09/1.943, são casados civilmente neste Cartório de JAPERI/RJ, residentes e domiciliados à Rua -----------------, nº ---, no Bairro "----------", nesta cidade e Comarca de JAPERI/RJ.

Ela, Professora, com 30 anos de idade, brasileira, maior, natural de ----, Estado de -----, nascida aos 06 de dezembro de 1.970, filha de JOSE Batista Alves ROSA, viúvo, aposentado, com 69 anos de idade, natural de ---, Estado de ---, nascido aos 03/07/1932, residente e domiciliado à Rua ---, nº 99, nesta cidade e Comarca de ---, e de Dª. MARIANA ALVES ROSA, falecida nesta cidade e Comarca de JAPERI/RJ, Estado de Rio de Janeiro, aos 02 de abril de 1.994, foram casados civilmente neste Cartório de JAPERI/RJ.

O casamento foi celebrado segundo o rito evangélico nos termos da lei dos Registros Públicos, nº 6.015, de 31/12/1973, mediante apresentação da Certidão de Habilitação civil do Registro Civil do município de JAPERI/RJ.

Em virtude do casamento, a mulher passou a assinar...

Testemunharam o presente ato religioso: ... , portador do RG ++.+++.+++-+, brasileiro, casado, 49 anos, empresário, residente em Queimados, Estado do Rio de Janeiro, e ..., portadora do RG ++.+++.+++-+, brasileira, casada, 42 anos, Diretora Escolar, residente em Xerém, Estado do Rio de Janeiro.

Do que lavrei este termo no livro próprio. Este termo e aquele, lidos e achados conforme, vão devidamente assinados por mim celebrante, cônjuges e testemunhas.

Celebrante: ____________________________________________

Noivo:____________________________________________

Noiva:____________________________________________

Testemunhas:

____________________________________________

____________________________________________

Nota: O presente termo terá que ser registrado no Registro Civil do distrito sede do município e comarca de Japeri, neste Estado, dentro do prazo legal (trinta dias), para que tenha amparo da LEI CIVIL.

                                                 Pr. . .

I - Impedimentos matrimoniais e causas suspensivas

1- Contextualização legal e conceitos 

Os arts. 1521 e 1522 e os arts. 1523 e 1524 do vigente Código Civil Brasileiro tratam respectivamente dos impedimentos matrimoniais e das causas suspensivas do casamento, arrolando condições que, se desrespeitadas, não ensejarão a realização das núpcias.

Sabendo da grande influência que o casamento exerce nas relações familiares e no âmbito social, quis o legislador impedir uniões que venham a acarretar prejuízo à prole, à ordem moral ou pública. 

O impedimento matrimonial (impedimento dirimente público ou absoluto) é a ausência de requisitos para o casamento. Contraído sem alguma das condições legais, configura-se um matrimônio proibido, nulo de acordo com o texto do Código Civil. A nulidade do matrimônio realizado com inobservância das proibições pode ser levantada por qualquer interessado e pelo Ministério Público na condição de representante da sociedade que é. 

A incapacidade para o  casamento não pode ser confundida com o referido impedimento matrimonial. Incapaz para o casamento é aquele que não alcançou requisito relativo à vontade ou à idade núbil, nos moldes dos arts. 1517 a 1520/CC. O impedido é aquele que, apesar de capaz para o ato jurídico, não pode escolher determinada pessoa para com ela estabelecer vínculo matrimonial.

A causa suspensiva (impedimento impediente, suspensivo ou proibitivo) não configura estrutura real de impedimento e sim fato suspensivo  do processo de celebração. Aqui não se proíbe o casamento, apenas os cônjuges são advertidos que, caso venham a se casar sob a vigência de alguma das condições arroladas no art. 1523/CC sofrerão sanções, tais como a imposição do regime obrigatório da separação de bens. 

O Código Civil de 1916 trazia os  denominados impedimentos dirimentes privados ou relativos estatuídos no interesse de um dos nubentes , que procurava conservar a incolumidade do consentimento livre . Agora o Código de 2002 passou a tratá-los como causas de anulabilidade do casamento. (art. 1550/CC).

2 – Impedimentos dirimentes públicos ou absolutos


Os impedimentos dirimentes públicos ou absolutos podem ser organizados em três categorias: impedimentos resultantes de parentesco, impedimentos de vínculo e impedimentos de crime.

2.a Impedimentos resultantes de parentesco

2.a.1Impedimentos de consangüinidade


Devido a razões eugênicas, éticas e morais, o parentesco representa empecilho para o casamento. 

art. 1521, I , “Não podem casar: os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil;”


Nesse inciso, o parentesco em linha reta perdura até o infinito, abrangendo todo e qualquer grau. Assim, invariavelmente, não poderão casar-se pais e filhas, avôs e netas, netos e bisnetas etc. 


A proibição vale para o parentesco matrimonial, natural e civil. O parentesco matrimonial é o que decorre das justas núpcias; o natural o que é derivado da união sem casamento; e o civil o conseqüente da adoção.


Todos os meios de prova reconhecidos em direito são admitidos para a prova do parentesco (art. 212/CC).

art. 1521, IV, “Não podem casar: os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive.”


O parentesco colateral é o existente, por exemplo, entre irmão e irmã, tios e sobrinhos. É contado por gerações,  em graus da seguinte maneira: parte-se de uma pessoa até o ancestral comum e dele desce-se até o parente com o qual deseja-se fazer a relação. Dessa forma, irmãos são parentes colaterais em 2º grau, pois para contar os graus sobe-se até o ancestral comum (o pai) – um grau - e desce-se ao irmão – outro grau.


O casamento entre irmãos  nascidos ou não de justas núpcias, sejam eles germanos (filhos de mesmo pai e mesma mãe), consangüíneos (filhos de mesmo pai e mães diferentes) ou uterinos (filhos de mesma mãe e pais diferentes) é absolutamente proibido.

 
Merece atenção, no entanto, que, a partir do Decreto-lei 3.200/1941, norma especial, que dispõe sobre a organização e proteção da família, o impedimento entre colaterais de 3º grau  tornou-se relativo. 

A norma, recepcionada pelo Código Civil vigente, autoriza o casamento, por exemplo, entre tios e sobrinhas no caso de dois médicos atestarem-lhes a sanidade  e afirmarem que não há inconvenientes nem para eles próprios nem para a prole evental.

Valerá o disposto no art. 1521, IV/CC apenas no caso de conclusão médica desfavorável.

Convém observar que, no campo das ciências biológicas, há especialistas que defendem a posição de que a união consangüínea é inofensiva e ao mesmo tempo em que transmite defeitos, também transmite boas qualidades. Por outro lado, existem aqueles que alertam não para o aparecimento fatal de anomalias, mas, mais para o aumento das possibilidades de surgimento das anormalidades recessivas, que também podem ocorrer nos filhos de qualquer casal. 

2.a.2 Impedimentos de afinidade

art 1521, II, “Não podem casar: os afins em linha reta;”

Aquele que se casa torna-se parente por afinidade dos familiares do cônjuge. “A afinidade não gera afinidade, limita-se ao primeiro grau”. Sogro e nora, sogra e genro, padrasto e enteada, madrasta e enteado são afins em linha reta. Tal impedimento só ocorre em linha reta, não prevalecendo na linha colateral. Rompido o matrimônio, extingue-se a afinidade colateral, possibilitando-se assim o casamento entre cunhados.  A afinidade em linha reta, porém, nunca se extingue, não podendo, por exemplo, o viúvo casar-se com a filha ou com a mãe de sua falecida mulher (art. 1595, § 2º/CC).


A afinidade e as proibições que lhes são decorrentes abrangem o casamento e a união estável. A doutrina, porém se divide no tocante ao companheirismo. De um lado estão os que defendem ser a regra extensiva aos que constituem relação de concubinato, já outros, afirmam que o concubinato e o adultério não produzem afinidade.  

2.a.3 Impedimentos de adoção

art. 1521, I, “Não podem casar: os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil.”

O legislador buscou o sentido ético e moral da família, independentemente da natureza do vínculo. 

art. 1521, III, “Não podem casar: o adotante com o cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do adotante.”

art. 1521, V, “Não podem casar: o adotado com o filho do adotante.”


Tais dispositivos devem ser analisados em conjunto. Apesar dessas vedações já constarem no sistema geral dos impedimentos, a lei procurou enfatizar a situação da adoção, demonstrando que as restrições referentes ao parentesco civil devem ser idênticas às existentes no âmbito da família biológica.


O Código Civil de 1916 não previa o impedimento de o adotado casar-se com filho anterior à adoção, porém, o Novo Código Civil e o Estatuto da Criança e do Adolescente tratam o instituto da adoção de maneira diversa.

art. 1626 “A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de qualquer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo quanto aos impedimentos para o casamento.”


Assim, a adoção, de acordo com a atual visão constitucional e com os dispositivos da lei civil, atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres do filho biológico.

2.b Impedimentos de vínculo

art. 1521, VI “Não podem casar: as pessoas casadas.”


A base da família, no direito brasileiro, é monogâmica. Subsistindo um primeiro casamento válido, não se pode contrair um segundo.


Aquele que ainda se encontra sob o vínculo matrimonial e deseja contrair outro casamento deverá, nas formalidades preliminares, apresentar ao oficial do registro certidão de óbito do cônjuge falecido, ou certidão de anulação ou nulidade do casamento anterior, ou registro da sentença do divórcio, sob pena de sofrer a sanção penal imposta na lei brasileira e de ser considerada nula a nova união.


Portanto, caso venha a se consumar um segundo casamento não estando o primeiro dissolvido por alguma das formas enunciadas, mesmo que haja decretação posterior de sua nulidade, estará aquele matrimônio eivado de nulidade. A norma se justifica pelo fato de que, ao tempo da realização do segundo casamento, o primeiro era válido. 


Ainda, a existência de casamento religioso não inscrito no registro civil não configura impedimento (1515/CC).

2.c Impedimentos de crime

art. 1521, VII “Não podem casar: o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio, ou tentativa de homicídio, contra o seu consorte.”


O impedimento aqui referido apenas abarca a hipótese de homicídio doloso, já que, aquele que comete o ato culposo não intenciona matar um consorte para casar-se com o outro.  Havendo prescrição do crime ou reabilitação do condenado persiste o impedimento.


A norma civil de 1916 qualificava como impedimento não a simples infidelidade, mas a condenação em crime de adultério. Ocorre que o adultério encontra-se em vias de descriminalização, com isso, há exclusão deste crime para a hipótese de configuração do impedimento matrimonial.

3 – Causas suspensivas ou impedimentos impedientes 


A denominação “causa suspensiva” deve-se ao fato de que sua argüição suspende a realização do casamento até que a causa seja eliminada (art. 1524/CC). O casamento consumado com este tipo de infringência é válido, porém, a lei impõe penalidades de diversas naturezas.

Art. 1523, I “Não devem casar: o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros.”


Quis o legislador evitar que o patrimônio oriundo da primeira união viesse a se confundir com o da segunda, prejudicando, assim, a prole do primeiro leito.


Salvo o caso em que o viúvo ou a viúva venha a provar inexistência de prejuízo para os herdeiros (art. 1523 § único/CC), o desrespeito a este preceito impõe as seguintes penalidades: obrigatoriedade do regime de separação de bens (art. 1641/CC) e a hipoteca legal se seus imóveis em favor dos filhos (art. 1489/CC).

Art. 1523, II “Não devem casar: a viúva, ou a mulher cujo casamento de desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal.”


O dispositivo objetiva evitar a dificuldade de identificação da paternidade conseqüente da confusão de sangue (turbatio sanguinis).  


Sob pena de ter de se submeter ao regime da separação de bens (art. 1641, I/CC), a viúva ou mulher deve aguardar que o prazo legal se expire para só então convolar novas núpcias. 


No entanto, a causa impeditiva é dispensada se a nubente provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo de 10 meses. Segundo parte da doutrina, deve-se abrir exceção para a hipótese de o casamento anterior ter sido anulado por impotência coeundi (absoluta e anterior ao matrimônio) ou quando, diante das circunstâncias, ficar evidenciado impossibilidade física de coabitação dos cônjuges na união anterior.

Art. 1523, III “Não devem casar: o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos bens do casal.”


Aqui, procura-se evitar a confusão patrimonial, impondo-se como penalidade o regime da separação de bens. É permitido o requerimento da dispensa desta causa suspensiva, se houver prova de que não haverá prejuízo para o ex-cônjuge. 

Observe-se que não há impedimento para o divórcio sem a partilha dos bens, mas, neste caso, vigerá, a princípio, a causa suspensiva. 

Art. 1523, IV “Não devem casar: o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, e não estiverem saldadas as respectivas contas.”


Esse impedimento justifica-se pelo fato de que o administrador dos bens, no intuito de livrar-se da prestação de contas, viesse a contrair casamento com a pessoa que se acha em sua responsabilidade.          

    
Terminadas as exposições a respeito do art. 1523/CC, restam ainda alguns comentários sobre a legislação esparsa.


Sob pena de sofrerem sanções administrativas, os militares da ativa e da reserva convocados só podem vir a casar com licença de seu superior e, se quiserem  casar-se com estrangeiros, precisam de autorização do Ministro da Força Armada a que pertencem. 


A lei também preceitua que funcionários diplomáticos e consulares dependem de autorização, em razão das atribuições de suas carreiras. 

4 – Oposição dos impedimentos matrimoniais e das causas suspensivas 


O Código Civil de 2002 enuncia que os impedimentos trazidos no art. 1521 podem ser argüidos até o momento da celebração do casamento, por qualquer pessoa capaz.


O parágrafo único do art. 1522 prevê que o juiz ou o oficial de registro que tiver conhecimento de algum impedimento está obrigado a declará-lo, sob pena de responderem civil, administrativa e criminalmente.


As causas suspensivas, segundo o art. 1524/CC, podem ser alegadas pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consangüíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou afins.


Impedimentos e causas suspensivas devem ser opostos em declaração escrita e assinada, instruídos com provas do fato alegado ou com a indicação do lugar em que possam ser obtidas (art. 1529/CC).


Poderão os nubentes produzir provas contrárias. A oposição produz o efeito de suspender a celebração, que só poderá ocorrer após a decisão do incidente. 


Sendo julgada improcedente a oposição , levanta-se a proibição, devendo ser extraído certificado de habilitação. Sendo julgada procedente, o casamento não poderá se realizar.


Aqui, segue-se o rito sumário (art. 67, § 5º/Lei dos Registros Públicos). Os nubentes têm três dias para indicação das provas, prazo que poderá ser dilatado. Haverá, necessariamente, a participação do Ministério Público. Produzidas as provas, os interessados serão ouvidos em cinco dias e o juiz decidirá no mesmo prazo.


Cabe observar que tal decisão não produz coisa julgada, já que, se inconformados com a decisão proferida, a matéria poderá ser revista pelos nubentes em processo judicial. Da mesma forma, caso o matrimônio venha a se consumar, os fatos e suas provas poderão servir para uma futura ação de nulidade ou anulação da união.


Por fim, diz o Código Civil que aquele que age de má-fé ao opor-se ao matrimônio está sujeito à indenização por perdas e danos e às sanções criminais.    

II – Formalidades preliminares à celebração do casamento


O casamento é ato formal, devendo respeitar as normas formais de ordem pública, demonstrando-se a capacidade nupcial ou a habilitação dos nubentes. 
1 – Habilitação


A habilitação é um procedimento que se encontra narrado na Lei dos Registros Públicos (Lei 6015/73, arts. 67 a 69).  Vários documentos serão apresentados para que os nubentes demonstrem que estão habilitados para o ato nupcial. Esse ato transcorre perante o Oficial de Registro Civil do domicílio dos nubentes e, caso sejam domiciliados em locais distintos, do Registro Civil de qualquer um deles, sob pena de nulidade relativa do ato (art. 1525, 1550, IV, 1560, II e 1554).


Os noivos deverão apresentar requerimento subscrito por eles ou por procurador (art 1525/CC) e, se ambos ou algum deles forem analfabetos, será assinado a rogo, com duas testemunhas. 

art. 1525 “O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído com os seguintes documentos:”

“I – certidão de nascimento ou documento equivalente”.


Essa exigência é fundamental não apenas para comprovação da idade núbil dos 16 anos (art. 1517/CC), mas também para identificar o estado e a qualificação dos nubentes, verificando-se se estão sujeitos ao poder familiar, tutela ou curatela ou, ainda, se incide a restrição do art. 1641, II/CC, no caso de  um dos noivos ser maior de 60 anos.


A expressão “documento equivalente” já não faz muito sentido, já que, a partir da Lei 765/49, que admitiu o registro de nascimento serôdio (fora do tempo), tornou-se mais fácil obter a certidão. O legislador da norma civil atual, no entanto, preferiu manter a expressão resguardando a hipótese, por exemplo, para a eventual situação de casamento de estrangeiros, cuja legislação admita outra prova de nascimento.  

“II – autorização por  escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial que a supra”.


O processo de habilitação dos menores de 18 anos deve incluir a prova de emancipação ou a anuência de seus pais ou tutor.


Para as pessoas que ainda não atingiram a idade de 18 anos é necessário o consentimento de ambos os pais e, se analfabetos os genitores, autorizarão com assinatura a rogo. Na hipótese de divergência entre os genitores, poderá qualquer um deles recorrer ao judiciário para solução da questão (art. 1631/CC). 


Se um dos genitores estiver ausente do lar conjugal, poderá o outro dar, sozinho, a sua autorização. 


Se o nubente for filho não-matrimonial, o genitor que o reconheceu dará seu consentimento, que será suficiente (art. 1633/CC).


Se o menor estiver sob tutela, o tutor dará o consentimento. O curatelado, que possui capacidade nupcial, a exemplo do pródigo, deverá ter autorização de seu curador. Os surdos-mudos, que tenham discernimento, poderão contrair casamento por poderem manifestar livremente sua vontade.


Cumpre observar o disposto no art. 1518/CC: até a celebração do casamento a autorização cedida pelos pais, tutores ou curadores pode ser revogada. 


O art. 1519/CC prevê a possibilidade de suprimento de consentimento pelo juiz, quando a autorização é, injustamente, negada. Ocorre que a lei não definiu o que sejam motivos justos, cabendo o encargo aos magistrados,  que vêm trazendo como alguns exemplos o mau proceder do pretendente, a falta de condições para o sustento da família, existência de impedimento legal, etc. Quem se recusa a dar o consentimento deve provar os motivos de sua oposição.      


Por fim, diz o art. 1641, III que, obtido o suprimento, vigerá o regime da separação de bens.

“III – declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecê-los e afirmem não existir impedimento, que os iniba de casar.”


O documento aqui referido busca atestar a idoneidade dos nubentes e de suas declarações. Seu valor é relativo, pois que pode ser facilmente obtido.

“IV – declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes e de seus pais, se forem conhecidos.”


Residindo os noivos em diferentes circunscrições do registro civil, os editais de casamento deverão ser publicados em ambos os locais.


Para que os nubentes não fraudem o procedimento, informando domicílio diverso do verdadeiro, no intuito de fugir da oposição de impedimentos, o Ministério Público poderá requerer a juntada de atestado de residência firmado por autoridade policial. 

“V- certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença do divórcio.”


A regra visa evitar a consumação de matrimônio de pessoas já casadas.


No caso de sentença de divórcio proferida no estrangeiro, deverá ser apresentada a respectiva certidão, com a devida homologação pelo STJ., para que o nubente divorciado em seu país de origem possa casar-se novamente no Brasil.

“Certificado do exame pré-nupcial.”


O exame pré-nupcial apenas será exigido quando os nubentes forem colaterais de terceiro grau (tio e sobrinha, tia e sobrinho). Os noivos devem requerer ao juiz a nomeação de dois médicos que atestem sua sanidade e a conveniência, para eles e sua futura prole, das núpcias a serem contraídas. Sem o exame o casamento é nulo e, se o atestado for desfavorável, haverá impedimento para a união.

2 – Publicidade nos órgãos locais

art. 1527 “Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se afixará durante 15 (quinze) dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver.”


Os documentos poderão ser apresentados pelos nubentes ou por procurador. Feito isso, o oficial lavrará os proclamas do casamento através de edital que, durante 15 dias, ficará afixado em local ostensivo do edifício onde se realizam os casamentos.


Esse procedimento é uma forma de convocação para que qualquer cidadão possa opor algum dos impedimentos matrimoniais, na forma do art. 1529/CC.


art. 1527, § único, “A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispensar a publicação.”


A publicação é feita em jornal oficial e, facultativamente, em um jornal de grande circulação. Porém, comprovando-se urgência para a realização do casamento, o juiz poderá, após ouvir o Ministério Público, dispensar a publicação do edital. Como hipóteses de urgência temos grave enfermidade, parto iminente, viagem inadiável, etc.


Caso alguém oponha algum impedimento ou causa suspensiva, o oficial do registro dará aos nubentes, ou a seus representantes, nota da oposição. Os noivos, então, irão requerer prazo para produção de provas contrárias à alegação e para ajuizamento das ações cabíveis contra o oponente de má-fé.

 3 – Autorização para a celebração do casamento

 
Não ocorrendo oposição alguma no prazo de 15 dias, o oficial expedirá certidão, declarando que os nubentes estão habilitados para casar dentro de 90 dias. Decorrendo os 90 dias sem que haja casamento, todo o processo de habilitação deverá ser repetido (arts. 1531 e 1532/CC).


Vislumbrando o interesse social é que o nosso Código prevê a necessidade de registro dos editais em cartório e fornecimento de certidões a quem as solicitar. Nesse mesmo sentido, o art. 1526/CC dá ao Ministério Público o encargo de fiscalizar as habilitações e ao juiz o de homologá-las. 


Irregularidades no processo de habilitação não implicam nulidade do casamento.Por outro lado, o oficial do registro poderá sofrer sanções  de natureza penal e civil, se não cumprir suas obrigações legais.


Por fim, resta-nos lembrar que, de acordo com o art. 1512, § único/CC, a habilitação, o registro e a primeira certidão serão isentos de selos, custas e emolumentos, para as pessoas cuja pobreza for declarada.   


III – Celebração do casamento

1 – Formalidades essenciais da cerimônia nupcial

O casamento é ato eminentemente formal, devendo-lhe ser dada a devida publicidade, tudo em razão de sua repercussão social e da necessidade de preservar o consentimento dos nubentes.

art. 1533 “Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente designados pela autoridade que houver de presidir o ato, mediante petição dos contraentes, que se mostrem habilitados com a certidão do art. 1531.”


O juiz do local em que se de processou a habilitação é o competente para celebração, que, podendo ocorrer em qualquer dia da semana, é gratuita.


O art. 1534/CC recepciona a necessidade da publicidade no momento da celebração do casamento; prevê a possibilidade de sua realização em edifício público ou particular que não o do cartório, caso em que as portas deverão permanecer abertas para que não haja obste à alegação de impedimentos. 


Duas testemunhas deverão estar presentes no ato, porém, se a celebração se der extracartório ou se algum dos contraentes não souber ou não puder escrever, o número deve subir para quatro. 

  art. 1535 “Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial, juntamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vontade, declarará efetuado o casamento...”


Não há forma prescrita em lei para exteriorização da vontade dos noivos, deverá ser clara e indubitável, não se admitindo mero silêncio. 


Ocorrerá a suspensão da celebração se houver oposição séria de impedimento ou retratação do consentimento prestado pelos pais, tutores ou curadores e ainda nos casos do art. 1538/CC.

art. 1538 “A celebração do casamento será imediatamente suspensa se algum dos contraentes: I – recusar a solene afirmação de sua vontade; II – declarar que esta não é livre e espontânea; III – manifestar-se arrependido.”


Mesmo que se trate de piada de ou que, logo após, o nubente manifeste sua vontade de recomeçar a cerimônia esta só poderá ser celebrada no outro dia. 

Após o consentimento dos nubentes, o juiz proferirá os dizeres do art. 1535, parte final, declarando os noivos casados. Aí, o casamento estará consumado e de nada valerá o arrependimento. 

Dada a importância da autoridade competente no direito brasileiro, caso a mesma venha a falecer subitamente, depois de manifestada a vontade dos nubentes de se casarem, o matrimônio não se realizou. 


Finalizando as formalidades do casamento, lavrar-se-á assento no livro de registro, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, testemunhas e oficial do registro, que conterá todas as informações arroladas no art. 1536, I a VII/CC.


Em razão do que  diz o art. 1543, § único/CC, que admite a prova do casamento por outros meios, a falta de lavratura do assento não invalida o matrimônio.

2 – Casamento por procuração

art. 1542 “O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por instrumento público, com poderes especiais.”


Tendo em vista a solenidade do ato é que se exige que a procuração aqui referida se faça por instrumento público. Os poderes devem ser especiais, indicando o nome da pessoa com quem o outorgante vai consorciar-se. 


A eficácia do mandato é limitada a 90 dias (art. 1542, § 3º/CC). É indiferente o sexo do procurador. Nada impede que o outorgante, enquanto não concluída a cerimônia, participe dela pessoalmente. Se a procuração estabelecer o regime de bens, amplia-se o objeto do mandato para que se firme também o pacto antenupcial. 


Para que o ato nupcial não tenha seus fundamentos desvirtuados, não se admite que ambos os nubentes se façam representar por procuradores. 


O mandato pode ser revogado até o momento da celebração e somente por instrumento público. 

art. 1542, § 1º “A revogação do mandato não precisará chegar ao conhecimento do mandatário, mas,celebrado o casamento sem que o mandatário ou o outro contraente tivessem ciência da revogação,  responderá o mandante por perdas e danos.”  


Prevê o art. 1550, V/CC que o casamento é anulável se realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente soubesse da revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges.

Apesar de tratar da hipótese  referida no art. 1542, o Novo Código não traz solução para o caso de um casamento ser realizado após a extinção do mandato por morte do mandante, estando de boa-fé o mandatário por ignorar o fato e o outro cônjuge.  Nesse caso, não parece o mais correto que incida o art. 1550, V. Com a morte do mandante antes do casamento o mandato é extinto e não revogado, assim, não há manifestação de vontade e o ato é inexistente. Não é possível casamento com manifestação de vontade de um só nubente. 

3 – Casamento sob moléstia grave e casamento nuncupativo

art. 1539 “No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o presidente do ato irá celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo urgente, ainda que à noite, perante duas testemunhas que saibam ler e escrever.”


O art. 1539 contempla a hipótese do estado de saúde de um ou de ambos os nubentes. A urgência do ato dispensa os atos preparatórios da habilitação e proclamas. 


Se não for possível que a autoridade competente compareça, seus substitutos legais realizarão a cerimônia. Sendo que, o oficial do registro poderá ser nomeado ad hoc pelo presidente do ato. O oficial nomeado ad hoc lavrará termo avulso, que dentro de cinco dias será levado a registro, perante duas testemunhas. A prova do casamento urgente é a certidão do termo avulso transcrito no registro.

art. 1540 “Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de vida, não obtendo a presença da autoridade à qual incuba presidir o ato, nem a de seu substituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, que com os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até o segundo grau.”


O casamento do art. 1540, também denominado  in extremis vitae momentis, é forma especial, que se dá em razão da urgência e por falta de tempo. Nessas circunstâncias, para que os nubentes obtenham os efeitos civis do matrimônio, o oficial do registro, mediante despacho da autoridade competente, à vista dos documentos exigidos e, independentemente, de edital  de proclamas, dará a certidão de habilitação, dispensando o processo regular. 


Há até a possibilidade de dispensa da autoridade para presidir o ato, caso em que se deve obedecer ao disposto no art. 1540/CC. 


Dentro de dez dias, as testemunhas deverão comparecer espontaneamente (ou se  recusarem serão intimadas) diante da autoridade judicial para declararem que foram convocadas pelo enfermo; que este parecia em risco de vida, mas consciente de seus atos; e que presenciaram as declarações livres e espontâneas dos contraentes de se tornarem marido e mulher. 


A autoridade judiciária irá averiguar se os contraentes poderiam ter se habilitado na forma regular, ouvindo o Ministério Público e os interessados em 15 dias. Verificada a idoneidade dos cônjuges, a autoridade decidirá e, depois de transitada em julgado a decisão, o juiz mandará registrá-la no livro respectivo. Os efeitos desse casamento retroagirão à época da celebração.


O processo homologatório será dispensado se, recuperado o enfermo, este comparecer e ratificar o casamento diante da autoridade competente.


Este tipo de casamento, peculiar por se submeter a uma habilitação posterior e à homologação judicial,   deve ser revestido de toda a cautela para que se evitem fraudes. 

4 – Casamento perante autoridade diplomática ou consular

art. 7º, § 2º, LICC “O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de ambos os nubentes.”


Nessa hipótese, os noivos devem possuir a mesma nacionalidade. A forma do ato será a prescrita pelo direito  estrangeiro, enquanto os efeitos serão os da legislação brasileira, sendo que, não será possível a transcrição deste tipo de casamento no cartório do Registro Civil brasileiro.

art. 18, LICC “Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o casamento...” 


Para essa possibilidade, ambos os nubentes devem ser brasileiros e a lei local deve reconhecer os efeitos civis da celebração. Deverão ser registrados em 180 dias contados da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório de seu respectivo domicílio ou, em sua falta, no 1º Ofício da Capital do Estado que passarem a residir (art. 1544/CC). A volta não significa mera passagem, mas sim retorno com o intuito de permanência.

5 – Casamento religioso com efeitos civis

5.a – Breve histórico 


A Igreja Católica foi detentora quase absoluta dos direitos matrimoniais, no Brasil, durante muito tempo, sendo que era o direito canônico que regia os atos nupciais.A imigração de novas culturas para o país e o fortalecimento da República possibilitou a inserção de normas que, a partir da separação  dos poderes temporal e espiritual, permitiam a realização de matrimônios acatólicos. 


A Constituição de 1891 reconhecia apenas o casamento civil, posicionando o religioso como um interesse da consciência individual. 


O Código Civil de 1916 tratou o casamento religioso como instituto inexistente juridicamente e a união entre seus participantes como mero concubinato.


Com a Constituição de 1934, permitiu-se a atribuição de efeitos civis ao casamento religioso, se observadas as prescrições legais. 


 A Constituição de 1946 manteve a permissão  e, em 1950, a Lei 1110 regulamentou por completo o reconhecimento de efeitos civis ao casamento religioso. 


Nossa atual Constituição, em seu art. 226, § 1º, diz que o casamento é civil, gratuita sua celebração e que o casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.


Atualmente, a lei que disciplina a matéria é a Lei 6015/73, arts. 71 a 75, combinada com os arts. 1515 e 1516 do Código Civil.

 5.b – Procedimentos para o casamento religioso com efeitos civis

No Brasil, temos como regra que o casamento seja regido pelas leis civis, mas é permitido que o casamento religioso tenha efeitos civis, não havendo distinção entre a modalidade de religião, desde que esta não fira a ordem pública. 

art. 1515 “O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a validade do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.”


Habilitados, os nubentes deverão requerer certidão ao oficial, com prazo de validade, para casarem perante autoridade religiosa. O assento do casamento religioso conterá os mesmos requisitos do matrimônio civil e deverá ser assinado pelos noivos, pela autoridade religiosa e por duas testemunhas. Dentro do prazo decadencial de 90 dias (art.1516/CC), o interessado requererá o registro do casamento ao oficial do Registro Civil, tudo conforme os arts. 71 a 75 da Lei dos Registros Públicos.


Parte da doutrina entende que, se transcorrido o prazo para se requerer o assento no registro civil, não é mais possível emprestar efeitos civis ao casamento, devendo ocorrer novas habilitação e celebração. Quem adere a este posicionamento afirma que o registro é ato essencial, pois sem ele existiria apenas um ato religioso, podendo até mesmo o casado perante a autoridade religiosa vir a contrair casamento civil válido sem estar cometendo crime de bigamia.  


Por outro lado, há o entendimento recepcionado pelo STF, que será existente o casamento com efeitos civis, desde que feita a devida habilitação prévia. 


Outros ainda são pela dispensa do registro para se dar ao casamento efeitos civis. Estes últimos fundamentam sua opinião no princípio in dúbio pro matrimonio. Excluindo-se estes últimos posicionamentos, temos que, o casamento religioso sem o devido registro civil configura mera união estável. O registro tem valor dúplice, é condição de eficácia desse casamento e tem valor de prova.

 A lei também possibilita a habilitação posterior à celebração religiosa, desde que os nubentes apresentem ao oficial de registro os documentos exigidos e a prova do casamento religioso. Reunida a documentação, os editais serão publicados e, não havendo oposição de impedimentos, será lavrado o devido termo. Tal registro produzirá efeitos que retroagirão à data da celebração do casamento.


Em uma ou outra modalidade, havendo habilitação previa ou posterior, não existindo pacto antenupcial, prevalecerá o regime da comunhão parcial de bens.   

IV – Provas do casamento

art. 1543  “O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro”.


     § único “Justificada a falta ou a perda do registro civil, é admissível qualquer outra espécie de prova.”

1 – Provas diretas


O casamento é comprovado de forma direta pela certidão do registro, que é prova específica. 


Existem também outras provas diretas, mas supletivas, utilizadas no caso de perda ou destruição dos livros de registro cartoriais (ex: certidão de óbito constando que o de cujus era casado, depoimento de testemunhas, certidão de proclamas, passaporte...).


Em um primeiro momento deve-se justificar a falta ou perda do registro, para depois provar a existência do ato nupcial.


O casamento celebrado no exterior prova-se de acordo com a lei do local da celebração. Para que o documento estrangeiro produza efeitos no Brasil, deve ser autenticado de acordo com as leis consulares, sendo as formalidades dispensadas se não houver no Brasil representação diplomática do lugar de celebração do matrimônio. De outro modo, se o casamento foi realizado  entre brasileiros, perante autoridade consular ou diplomática, a prova será a certidão do assento no registro do consulado.

2 – Provas indiretas

 
Excepcionalmente, a lei brasileira permite a prova indireta do casamento, qual seja, a posse do estado de casado. Para tanto, exige-se que a mulher use o nome do marido, que ambos tratem-se como casados e que a sociedade lhes conheça a condição de cônjuges (nomen, tractatus, fama). 


A posse de estado de casado não é peremptória para provar a existência do casamento, devendo vir permeada de circunstâncias que a confirmem. 


O ordenamento traz esta exceção para as hipóteses de cônjuges que não possam manifestar sua vontade e de falecimento de cônjuges nesse estado, em benefício da prole comum.


Para que a presunção do casamento se realize é preciso que os pais tenham falecido ou que não possam manifestar sua vontade, que tenham vivido na posse do estado de casados, que exista prole comum e que inexista certidão de registro que ateste ter um dos pais contraído casamento anteriormente. 


Somente os filhos podem alegar  essa posse de estado, depois da morte dos pais. 

art. 1546 “Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de processo judicial, o registro da sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no que toca aos cônjuges como no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis desde a data do casamento.”


A existência do casamento pode ser comprovada por meio de ação declaratória, retroagindo seus efeitos inclusive no que toca a legitimação dos filhos. 

 art. 1547 “Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á pelo casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem vivido na posse do estado de casados.”


O art. 1547 trata do princípio in dúbio pro matrimonio, regra dirigida ao juiz, que se refere à existência do ato nupcial e não à validade do matrimônio. Neste ultimo ponto, há que se considerar a posição daqueles que afirmam ser a posse do estado de casado elemento saneador de eventuais defeitos na forma do casamento, mas trata-se de interpretação da norma, visto que o Código não traz solução expressa nesse sentido. 

Direito de Família

            O Direito Civil é essencialmente patrimonial, é inclusive chamado por alguns como o direito dos ricos pois, realmente, toda a nossa vida, a vida de todas as pessoas, é pautada por um interesse econômico, por uma conduta materialista, para a aquisição de bens e formação de um patrimônio.

            Perdoem-me os espiritualistas, mas eu digo sempre que ninguém faz nada de graça e se vocês hoje estão aqui acompanhando minhas aulas é porque desejam concluir o curso para arranjar um bom emprego com um bom salário. Inclusive nas doações existe um interesse material por trás, tanto que quando a gente dá um dinheirinho pro porteiro do edifício, a gente espera que ele nos ajude a subir a feira, que ele lave nosso carro, etc.

            Então este é o sentido da vida: estudar, trabalhar, se relacionar com as pessoas e com as coisas, para ganhar dinheiro e formar um patrimônio, que será transferido a nossos filhos após a nossa morte.

            É disto que cuida o Direito Civil, de regulamentar a nossa vida, a vida das pessoas, de João, José e de Maria. No Direito das Obrigações estudam-se as normas que regulam as relações das pessoas com outras pessoas, e a maior fonte de obrigação é o contrato. No Direito Real estudam-se as normas que regulam as relações das pessoas com as coisas, para adquirir propriedade. Pois bem, das relações das pessoas com outras pessoas, através dos contratos, e das relações das pessoas com as coisas, adquirindo-se propriedade, vai se formando um patrimônio ao longo da vida, patrimônio que será transferido a nossosherdeiros conforme as regras do Direito das Sucessões.

            Neste raciocínio nós encontramos todo o Direito Civil, exceto o Direito de Família. Chama-se o Direito das Obrigações, das Coisas e das Sucessões de direito patrimonial privado, ou seja, o vasto campo do Direito Civil onde os particulares se relacionam com os outros e dispõem dos seus bens com ampla liberdade, com grande autonomia.

            A autonomia é tanta que a maioria das normas do Direito Civil são supletivas, ou seja, não obrigam as partes, servem apenas para completar os contratos em caso de lacunas (ex: 490, 1375). Além disso, o direito patrimonial é disponível, e de regra a gente pode fazer o que quiser com nossos bens.

A interferência do poder público é pequena no Direito Civil, e é por isso que o Direito Civil realiza profissionalmente muitas pessoas que se sentem sufocadas pelo Governo, por um Estado paquiderme que fiscaliza muito, tributa muito, multa muito, mas oferece pouco em troca, pois em nosso país saúde, educação e até segurança são serviços que nós precisamos pagar a particulares, apesar de recolhermos tantos impostos. 

Neste raciocínio o Direito de Família fica deslocado, pois a maioria das suas normas são imperativas(obrigam as partes) e os direitos são indisponíveis/irrenunciáveis (ex: nome, filiação, alimentos, ver ats. 11 e 1.707). O profissional precisa de muita sensibilidade para atuar nesta área, inclusive veremos adiante que alguns autores o consideram parte do Direito Público e não do Direito Privado. Mas no fundo o Direito de Família integra o Direito Civil e, para não fugir à regra, também existe muita questão patrimonial nas relações familiares, como veremos ao longo do curso.

FAMÍLIA

Antes de começarmos a tratar do Direito de Família em si, vamos falar um pouco da família.  

Conceito: família é um grupo de pessoas ligadas entre si por relações pessoais e patrimoniais resultantes do casamento, da união estável e do parentesco (§ 4º do art. 226, CF). Comentários ao conceito:

- relações pessoais: decorrentes do afeto, carinho, amparo, da convivência entre familiares, da vida matrimonial, etc. (art. 229, CF).

- relações patrimoniais: prestação de alimentos (1694), regime de bens entre os cônjuges (1639), usufruto dos pais sobre os bens dos filhos (1689), etc. Percebam que mesmo no Direito de Família a questão material/econômica/patrimonial é importante.

- casamento, união estável e parentesco: a família resulta de um destes três vínculos. O casamento é a proteção que a lei dá a um homem e a uma mulher para viverem em comunhão e formarem uma família (1511). A união estável é o casamento de fato (1723 e  § 3º do 226, CF). E o parentesco também liga as pessoas, seja este parentesco  consangüíneo, afim (ex: cunhados) ou por adoção (§ 6º do art. 227, CF).

Obs: marido e mulher não são parentes mas cônjuges, ligados pelo casamento, ou companheiros/conviventes caso vivam em união estável.

Outra obs: não se cogita de casamento entre homossexuais em nosso país, pois o CC é bem claro no 1514 e a CF no § 3º do 226, que casamento e união estável é entre homem e mulher. Uma relação homossexual deve ser regulada pelo direito obrigacional como uma sociedade, e não pelo direito de família.

A família se origina assim do casamento, da união estável ou do parentesco, sendo a base da sociedade, a célula-mãe  (art. 226, caput, CF). Ninguém consegue ser feliz no trabalho ou no lazer se não é feliz na família. Diz a psicologia que as pessoas sofrem mais com uma crise familiar do que com a perda da liberdade. A prisão seria menos grave para o equilíbrio emocional das pessoas do que viver numa família instável e desestruturada. Concordam? Reflitam!

Em todos os países modernos onde eclode uma grave crise, uma guerra civil (ex: Oriente Médio), é na família que as pessoas vão se organizar para se proteger e sobreviver. Já era assim desde a pré-história quando as pessoas se juntavam com seus familiares. A união de várias famílias formam as cidades, que eram as antigas tribos. E várias cidades formam estados e países. Por isso a família é a célula-mãe, é a base da sociedade.

As primeiras famílias eram matriarcais porque o pai era desconhecido. Ao longo da história as famílias se tornaram patriarcais, predominando a autoridade e a força do varão. Atualmente ambos os cônjuges comandam a família (§ 5º do 226, CF, e 1631).

Natureza jurídica da família: não é pessoa física pois é formada por vários indivíduos; também não é pessoa jurídica porque exigiria previsão em lei (art. 44). Família assim não tem personalidade jurídica, não podendo ser parte numa relação jurídica. E o que é a família? Uma instituição, como diz a CF é à base da sociedade (226).
O Brasil conta com o Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) que participa ativamente das discussões que afetam o destino da sociedade brasileira na área de Direito de Família, com atuações no Judiciário, Executivo, Legislativo e imprensa. http://www.ibdfam.org.br/ 
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